
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................

LIVRO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................

Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do
beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou
companheira, com união estável, maior de sessenta e cinco anos.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 09/01/2001.

Art. 1.212. A cobrança da dívida ativa da União incumbe aos seus
procuradores e, quando a ação for proposta em foro diferente do Distrito Federal ou das
Capitais dos Estados ou Territórios, também aos membros do Ministério Público
Estadual e dos Territórios, dentro dos limites territoriais fixados pela organização
judiciária local.

Parágrafo único. As petições, arrazoados ou atos processuais praticados
pelos representantes da União perante as justiças dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou contribuições de qualquer
natureza.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das
comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los,
progressiva e harmoniosamente, à comunhão nacional.

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a
proteção das leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros,
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições
peculiares reconhecidas nesta Lei.

Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos
órgãos das respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a
proteção das comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que
possível a sua aplicação;

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não
integrados à comunhão nacional;

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento,
as peculiaridades inerentes à sua condição;

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de
vida e subsistência;

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu "habitat",
proporcionando-lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a
coesão das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e
costumes;

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os
programas e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais
do índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no
processo de desenvolvimento;

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da
Constituição, a posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao
usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras
existentes;

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em
face da legislação lhes couberem.

Parágrafo único. (Vetado).
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................


